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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 97, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

"Dispõe sobre gratificação na forma que especifica".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO., 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

DECRETA:

Art. 1.° - Fica concedida FG-6 a servidora efetiva, a Sra. 
GIOVANETE ALVES BORGES.

Art. 2.° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 01 dias do mês de 
março de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 98, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assessora 
Jurídica, com lotação na Secretária Municipal de Assistência Social e 
Habitação, a Sra. MARISTELA LORRANE PEREIRA DE OLIVEIRA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 01 de março de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL  
DA ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato 005/2023, 
Processo Administrativo nº 2023000190, firmado em 03/01/2024; b) 
Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, CNPJ 
nº 27.051.922/0001-84, inscrita no CNPJ nº 27.051.881/0001-26 e a 
empresa JVS PARTICIPAÇÕES EIRELI, CNPJ nº 28.028.063/0001-75; 
c) Objeto: TERMO ADITIVO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO; d) Prazo: 
Fica prorrogada a vigência deste Contrato por mais 12 (doze) meses 
a contar do dia 17 de janeiro de 2025, finalizando dia 16 de janeiro de 
2024; e) Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato 008/2023, 
Processo Administrativo nº 2022013080, firmado em 29/12/2023; 
b) Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, 
CNPJ nº 27.051.922/0001-84, inscrita no CNPJ nº 27.051.881/0001-
26 e a empresa PRODADOS CONTABILIDADE ASSESSORIA 
E PLANEJAMENTO S/C LTDA, CNPJ nº 04.303.548/0001-61; 
c) Objeto: TERMO ADITIVO REFERENTE A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA SERVIÇOS 
DE CONTABILIDADE, COMPREENDENDO, A SUPERVISÃO DA 
ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, PATRIMONIAL E 
ORÇAMENTÁRIA, COM O FECHAMENTO DOS BALANCETES 
MENSAIS; ELABORAÇÃO BIMESTRAL DOS DEMONSTRATIVOS 
DETERMINADO PELA LEI 4.320/64; APRESENTAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES BIMESTRAIS AO TCE-TO ATRAVÉS DO SICAP- 
CONTÁBIL; APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES FISCAIS À 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL; ELABORAÇÃO E PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DE ORDENADOR E CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO; 
d) Prazo: Fica prorrogada a vigência deste Contrato por mais 12 (doze) 
meses a contar do dia 01 de janeiro de 2024, finalizando dia 31 de 
dezembro de 2024.; e) Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas 
do Contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Terceiro Termo Aditivo do Contrato 009/2023, 
Processo Administrativo nº 2022011822 apenso 2023005778, 
firmado em 28/12/2023; b) Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO, CNPJ nº 27.051.922/0001-84, inscrita no CNPJ nº 
27.051.881/0001-26 e a empresa BATISTA PEREIRA & RODRIGUES 
LTDA CNPJ sob o nº 33.210.337/0001-82; c) Objeto: TERMO ADITIVO 
REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (Gasolina Comum), AFIM 
DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA ADMINISTRAÇÃO; d) Prazo: Fica prorrogada a vigência deste 
Contrato por mais 6 (seis) meses a contar do dia 01 de janeiro de 2024, 
finalizando dia 30 de junho de 2024; e) Ratificação: ficam ratificadas as 
demais cláusulas do Contrato.

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1,  

DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

a) Espécie: Extrato de Contrato nº 001/2024, firmado em 

16/02/2024, entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E HABITAÇÃO, CNPJ (MF) nº 45.230.830/0001-43.e a 

empresa BATISTA PEREIRA & RODRIGUES LTDA, inscrita no 

CPF/CNPJ sob o nº 33.210.337/0001-82; b) Objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 

HABITAÇÃO; c) Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1.993; d) Processo: 2022011822 apenso 2024000372; e) Vigência: da 

assinatura do contrato, finalizando dia 30 de junho de 2024; f) Dotação: 

31.3101.08.122.1133.2405/31.3101.08.243.1111.2192 Sub. Elemento 

101/102 33.90.30 fonte 15000000010000; g) Valor: R$ 81.727,20 (oitenta 

e um mil, setecentos e vinte e sete reais e vinte centavos); h) Signatários: 

pela Contratante, Sr.ª Keila Viana Ribeiro Maciel e pelo Contratado Sr. 

Eduardo Augusto Rodrigues Pereira.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 DE MARÇO DE 2024.

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato 

nº 010/2023 Processo Administrativo nº 2022013080 firmado em 

29/12/2023; b) Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E HABITAÇÃO, CNPJ nº 45.230.830/0001-43 e a empresa 

PRODADOS CONTABILIDADE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 

S/C LTDA, CNPJ nº 04.303.548/0001-61; c) Objeto: TERMO 

ADITIVO DE PRAZO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA SERVIÇOS 

DE CONTABILIDADE, COMPREENDENDO, A SUPERVISÃO DA 

ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, PATRIMONIAL E 

ORÇAMENTÁRIA, COM O FECHAMENTO DOS BALANCETES 

MENSAIS; ELABORAÇÃO BIMESTRAL DOS DEMONSTRATIVOS 

DETERMINADO PELA LEI 4.320/64; APRESENTAÇÃO DAS 

INFORMAÇÕES BIMESTRAIS AO TCE-TO ATRAVÉS DO SICAP- 

CONTÁBIL; APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES FISCAIS À 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL; ELABORAÇÃO E PRESTAÇÃO 

DE CONTAS DE ORDENADOR E CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO 

d) Fica prorrogada a vigência deste contrato por 12 (doze) meses a contar 

do dia 01 de Janeiro de 2024, Finalizando em 31 de Dezembro de 2024. 

e) Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.
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SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO DISTRITAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato 

nº 009/2023 Processo Administrativo nº 2022013080 firmado 

em 29/12/2023; b) Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DISTRITAL, CNPJ nº 29.979.137/0001-

11 e a empresa PRODADOS CONTABILIDADE ASSESSORIA E 

PLANEJAMENTO S/C LTDA, CNPJ nº 04.303.548/0001-61; c) Objeto: 

TERMO ADITIVO DE PRAZO REFERENTE A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA SERVIÇOS 

DE CONTABILIDADE, COMPREENDENDO, A SUPERVISÃO DA 

ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, PATRIMONIAL E 

ORÇAMENTÁRIA, COM O FECHAMENTO DOS BALANCETES 

MENSAIS; ELABORAÇÃO BIMESTRAL DOS DEMONSTRATIVOS 

DETERMINADO PELA LEI 4.320/64; APRESENTAÇÃO DAS 

INFORMAÇÕES BIMESTRAIS AO TCE-TO ATRAVÉS DO SICAP- 

CONTÁBIL; APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES FISCAIS À 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL; ELABORAÇÃO E PRESTAÇÃO 

DE CONTAS DE ORDENADOR E CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO 

d) Fica prorrogada a vigência deste contrato por 12 (doze) meses a contar 

do dia 01 de Janeiro de 2024, Finalizando em 31 de Dezembro de 2024. 

e) Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE GESTÃO E GOVERNANÇA

PORTARIA Nº 35, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores 
efetivos lotados na Secretaria Municipal de Gestão 
e Governança para o mês de abril de 2024, na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E 
GOVERNANÇA DE PORT6023 O NACIONAL - TO, no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 52, da Lei nº 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
aos servidores abaixo relacionados, integrantes do quadro permanente da 
Prefeitura Municipal de Porto Nacional, lotados na Secretário Municipal 
de Gestão e Governança, para o mês de abril de 2024.

NOME MAT PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

JAMILE DE ARAÚJO ALVES 19438 01/03/2023 A 29/02/2024 01/04/2024 A 01/05/2024

JOSÉ AMILTON DE OLIVEIRA 840 27/03/2023 A 26/03/2024 01/04/2024 A 01/05/2024

Art. 2º Determinar o Departamento de Recursos Humanos para 
que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA DE 
PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 01 DE março DE 
2024.

JOSÉ ANTÔNIO MOTA DE MACEDO
Secretário Municipal de Gestão e Governança

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1,  
DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

a) Espécie: Extrato de Contrato nº 001/2024, firmado em 
02/01/2024, entre a e a empresa BATISTA PEREIRA & RODRIGUES 
LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 33.210.337/0001-82; b) 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, AFIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
GOVERNANÇA; c) Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1.993; d) Processo: 2022011822 apenso 2024000572; e) Vigência: 
Da data da assinatura contrato a 01 de abril de 2024; f) Dotação: 13
.1301.04.122.1127.2080/13.1301.06.181.1112.2066 3.3.90.30- 101 
FONTE 15000000010000; g) Valor: R$ 25.653,60 (vinte e cinco mil 
seiscentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos; h) Signatários: 
pela Contratante, o Sr. José Antônio Mota de Macedo, e pelo Contratado 
Sr. Eduardo Augusto Rodrigues Pereira.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2,  
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

a) Espécie: Extrato de Contrato nº 002/2024, firmado em 
15/02/2024, entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
GOVERNANÇA, CNPJ nº 27.051.708/0001-28 e a empresa BATISTA 
PEREIRA & RODRIGUES LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 
33.210.337/0001-82; b) Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, 
AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA; c) Fundamento Legal: 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993; d) Processo: 2022011822 apenso 
2024000889; e) Vigência: Da data da assinatura contrato a 30 de junho 
de 2024; f) Dotação: 13.1301.04.122.1127.2080/13.1301.06.181.1112
.2066 Sub. Elemento 102 33.90.30 fonte 15000000010000; g) Valor: 
R$ 105.200,00 (cento e cinco mil e duzentos reais); h) Signatários: pela 
Contratante, o Sr. José Antônio Mota de Macedo, e pelo Contratado Sr. 
Eduardo Augusto Rodrigues Pereira.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato 
nº 017/2023 Processo Administrativo nº 2022013080 firmado em 
29/12/2023; b) Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
E GOVERNANÇA, CNPJ nº 27.051.708/0001-28 e a empresa 
PRODADOS CONTABILIDADE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
S/C LTDA, CNPJ nº 04.303.548/0001-61; c) Objeto: TERMO 
ADITIVO DE PRAZO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA SERVIÇOS 
DE CONTABILIDADE, COMPREENDENDO, A SUPERVISÃO DA 
ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, PATRIMONIAL E 
ORÇAMENTÁRIA, COM O FECHAMENTO DOS BALANCETES 
MENSAIS; ELABORAÇÃO BIMESTRAL DOS DEMONSTRATIVOS 
DETERMINADO PELA LEI 4.320/64; APRESENTAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES BIMESTRAIS AO TCE-TO ATRAVÉS DO SICAP- 
CONTÁBIL; APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES FISCAIS À 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL; ELABORAÇÃO E PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DE ORDENADOR E CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO 
d) Fica prorrogada a vigência deste contrato por 12 (doze) meses a contar 
do dia 01 de Janeiro de 2024, Finalizando em 31 de Dezembro de 2024. 
e) Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 010/2023, 
do Processo nº 2022000086, firmado em 08/02/2024; b) Partes: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA, CNPJ 
nº 27.051.708/0001-28 e a empresa ZERICO SHOW - PRODUÇÕES E 
COM VAREJ DE PROD DE INFORMÁTICA E HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ nº 12.985.513/0001-88; c) Objeto: Termo Aditivo referente a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO 
E/OU ADOÇÃO DE EQUIPAMENTOS REPROGRÁFICOS COM 
O FORNECIMENTO DE SOFTWARES PARA GESTÃO DE 
IMPRESSÃO E GERENCIAMENTO DE USUÁRIOS, PAPEL, 
TONERS, PEÇAS, INSUMOS E TODA MANUTENÇÃO TÉCNICA 
NECESSÁRIA E TAMBÉM PRODUÇÃO DE IMPRESSOS DIVERSOS 
COM GRAMPEAMENTO E ENVELOPAMENTO; d) Vigência: Fica 
prorrogada a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 15 e fevereiro de 2024, finalizando dia 14 de fevereiro de 2025; e) 
Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 008/2022, 
do Processo nº 2022000093, firmado em 19/01/2024; b) Partes: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA, CNPJ 
nº 27.051.708/0001-28 e o Sr. Newton Gomes Miranda Junior, inscrito no 
CPF nº 741.395.686-15; c) Objeto: Termo Aditivo referente a Locação de 
imóvel, em favor do Chefe de Instrução do TG 11-005, conforme Terno 
de Cooperação nº1801700; d) Vigência: Fica prorrogada a vigência do 
contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 23 de janeiro de 2024, 
finalizando dia 22 de janeiro de 2025; e) Ratificação: ficam ratificadas 
as demais cláusulas do contrato.

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato 
nº 002/2023 Processo Administrativo nº 2023000089, firmado em 
01/02/2024; b) Partes: SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO 
E INOVAÇÃO, CNPJ (MF) nº 27.064.964/0001-50 e a empresa 
ZERICO SHOW - PRODUÇÕES E COM VAREJ DE PROD DE 
INFORMÁTICA E HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 12.985.513/0001-
88; c) Objeto: TERMO ADITIVO DE PRAZO REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO 
E/OU ADOÇÃO DE EQUIPAMENTOS REPROGRÁFICOS COM 
O FORNECIMENTO DE SOFTWARES PARA GESTÃO DE 
IMPRESSÃO E GERENCIAMENTO DE USUÁRIOS, PAPEL, 
TONERS, PEÇAS, INSUMOS E TODA MANUTENÇÃO TÉCNICA 
NECESSÁRIA E TAMBÉM PRODUÇÃO DE IMPRESSOS DIVERSOS 
COM GRAMPEAMENTO E ENVELOPAMENTO, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO 
E INOVAÇÃO, d) Prazo: Fica prorrogada a vigência deste contrato por 
12 (doze) meses a contar do dia 02 de fevereiro de 2024, finalizando 
em 01 de fevereiro de 2025, e) Ratificação: ficam ratificadas as demais 
cláusulas do Contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato 
nº 003/2023 Processo Administrativo nº 2022013080 firmado em 
29/12/2023; b) Partes: SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO 
E INOVAÇÃO, CNPJ (MF) nº 27.064.964/0001-50 e a empresa 
PRODADOS CONTABILIDADE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
S/C LTDA, CNPJ nº 04.303.548/0001-61; c) Objeto: TERMO 
ADITIVO DE PRAZO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA SERVIÇOS 
DE CONTABILIDADE, COMPREENDENDO, A SUPERVISÃO DA 
ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, PATRIMONIAL E 
ORÇAMENTÁRIA, COM O FECHAMENTO DOS BALANCETES 
MENSAIS; ELABORAÇÃO BIMESTRAL DOS DEMONSTRATIVOS 
DETERMINADO PELA LEI 4.320/64; APRESENTAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES BIMESTRAIS AO TCE-TO ATRAVÉS DO SICAP- 
CONTÁBIL; APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES FISCAIS À 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL; ELABORAÇÃO E PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DE ORDENADOR E CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO 
d) Fica prorrogada a vigência deste contrato por 12 (doze) meses a contar 
do dia 01 de Janeiro de 2024, Finalizando em 31 de Dezembro de 2024. 
e) Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato nº 
008/2023 Processo Administrativo nºfirmado em 22/01/2024; b) Partes: 
SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO, CNPJ (MF) 
nº 27.064.964/0001-50 e a empresa C A R AIRES- ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 26.825.181/0001-89; c) Objeto: TERMO ADITIVO DE PRAZO 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICO PROFISSIONAL ESPECIALIZADO EM 
ASSESSORIA E CONSULTORIA ORÇAMENTARIA, VISANDO 
O APOIO E COLABORAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO MANUAL 
TÉCNICO ORÇAMENTÁRIO 2024, d) Prazo: Fica prorrogada a 
vigência deste contrato por 120 (cento e vinte) dias a contar do dia 26 
de janeiro de 2024, finalizando dia 25 de maio de 2024, e) Ratificação: 
ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

PORTARIA Nº 3, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.

"Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal nº 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar as servidoras Danielly Pereira dos Santos - 
Diretora de Atenção Primária, Suimárcia de Sousa Costa- Diretora de 
Atenção Especializada e Thayane Karla Lopes Rufino - Diretora de 
Vigilância em Saúde, como fiscal titular do contrato nº009/2023 para 
aquisição de refeições para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde. Referente aos processos nº 2023000145,2023000146,202300014
7. Acompanhar e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, 
tendo por finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação 
vigente e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a 
execução dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 03 de 
janeiro de 2023.

LORENA MARTINS VILELA
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 9, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.

"Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e gestor 
de obras.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal nº 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar as servidoras Danielly Pereira dos Santos - 
Diretora de Atenção Primária, Suimárcia de Sousa Costa- Diretora de 
Atenção Especializada e Thayane Karla Lopes Rufino - Diretora de 
Vigilância em Saúde, como fiscal titular do contrato nº007/2023 para 
aquisição de refeições para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde. Referente aos processos nº 2023000152,2023000153,202300015
4. Acompanhar e fiscalizar todas as fases/etapas da execução contratual, 
tendo por finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação 
vigente e cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade a 
execução dos contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 03 de 
janeiro de 2023.

LORENA MARTINS VILELA
Secretária Municipal de Saúde
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AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE  
E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
E MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº 30, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração de servidor comissionado, 
no âmbito da estrutura da Agência de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente de Porto Nacional.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhes conferem a Lei 
Complementar nº 084, de 10 junho de 2021.

Art. 1º. Fica EXONERADA do cargo de Gerente de Regulação, 
Fiscalização e Qualificação, a Sra. Cristielen Ferreira da Silva;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO SENHOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
DE REGULAÇÃO, ARPN, Estado do Tocantins, 01 de março de 2024.

FABRÍCIO MACHADO SILVA
Agência de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços  

Públicos e Meio Ambiental de Porto Nacional (ARPN)
Decreto no 631/2021

PORTARIA Nº 31, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação de servidor comissionado, 
no âmbito da estrutura da Agência de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente de Porto Nacional.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhes conferem a Lei 
Complementar nº 084, de 10 junho de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica NOMEADA para o cargo de Gerente de Regulação, 
Fiscalização e Qualificação, a Sra. PAMELLA THAYS GOMES 
MASCARENHAS;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO SENHOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
DE REGULAÇÃO, ARPN, Estado do Tocantins, 01 de março de 2024.

FABRÍCIO MACHADO SILVA
Agência de Regulação, Controle e Fiscalização de

Serviços Públicos e Meio Ambiental de Porto Nacional (ARPN)
Decreto no 631/2021

PORTARIA Nº 32, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação o de servidor comissionado, 
no âmbito da estrutura da Agência de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente de Porto Nacional.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhes conferem a Lei 
Complementar nº 084, de 10 junho de 2021.

Art. 1º. Fica NOMEADO para o cargo de Coordenador de 
Regulação de Serviços de Transporte Público, o Sr. Wesley Reis Araújo;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO SENHOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
DE REGULAÇÃO, ARPN, Estado do Tocantins, 01 de março de 2024.

FABRÍCIO MACHADO SILVA
Agência de Regulação, Controle e Fiscalização de

Serviços Públicos e Meio Ambiental de Porto Nacional (ARPN)
Decreto no 631/2021

CASA DO IDOSO TIA ANGELINA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato 
nº 002/2023 Processo Administrativo nº 2022013080 firmado 
em 29/12/2023; b) Partes: FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA 
IDOSA DE PORTO NACIONAL, CNPJ/MF nº 29.235.338/0001-
04 e a empresa PRODADOS CONTABILIDADE ASSESSORIA 
E PLANEJAMENTO S/C LTDA, CNPJ nº 04.303.548/0001-61; 
c) Objeto: TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA SERVIÇOS 
DE CONTABILIDADE, COMPREENDENDO, A SUPERVISÃO DA 
ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, PATRIMONIAL E 
ORÇAMENTÁRIA, COM O FECHAMENTO DOS BALANCETES 
MENSAIS; ELABORAÇÃO BIMESTRAL DOS DEMONSTRATIVOS 
DETERMINADO PELA LEI 4.320/64; APRESENTAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES BIMESTRAIS AO TCE-TO ATRAVÉS DO SICAP- 
CONTÁBIL; APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES FISCAIS À 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL; ELABORAÇÃO E PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DE ORDENADOR E CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO 
d) Fica prorrogada a vigência deste contrato por 12 (doze) meses a contar 
do dia 01 de Janeiro de 2024, Finalizando em 31 de Dezembro de 2024. 
e) Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.
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FUNDO MUNICIPAL DE  
ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1,  

DE 05 DE JANEIRO DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 001/2024/, firmado 
em 05/01/2024, entre o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL CNPJ (MF) nº 14.797.309/0001-69 e a empresa BRITO 
E CHAVES LTDA-ME, CNPJ sob o nº 01.552.457/0001-71; b) 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS MEDIANTE A 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO EVENTUAL DE AUXÍLIO-FUNERAL 
PARA O ATENDIMENTO A FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL DESTE MUNICÍPIO; c) Fundamento 
Legal: Lei nº. 8.666/1993 e alterações posteriores; d) Processo 
Administrativo: 2024000199; e) Vigência: 12 meses a contar da data de 
assinatura; f) Dotação Orçamentária: 06.3107. 08.244.1111.2298 Sub. 
Elemento 67 33.90.39 fonte 15000000010000; g) Valor: R$ 116.870,75 
(cento e dezesseis mil, oitocentos e setenta reais e setenta e cinco 
centavos); h) Signatários: pela Contratante, Sr.ª Keila Viana Ribeiro 
Maciel, pelo contratado o Sr. Paulo Martins Chaves.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2,  
DE 05 DE JANEIRO DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 002/2024, firmado 
em 05/01/2024, entre o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL CNPJ (MF) nº 14.797.309/0001-69 e a empresa FUNERARI 
A CRISTO REI LTDA, CNPJ sob o nº 10.403.784/0001-52; b) 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS MEDIANTE A 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO EVENTUAL DE AUXÍLIO-FUNERAL 
PARA O ATENDIMENTO A FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL DESTE MUNICÍPIO; c) Fundamento 
Legal: Lei nº. 8.666/1993 e alterações posteriores; d) Processo 
Administrativo: 2024000201; e) Vigência: 12 meses, a partir da data da 
assinatura; f) Dotação Orçamentária: 06.3107. 08.244.1111.2298 Sub. 
Elemento 67 33.90.39 fonte 15000000010000; g) Valor: R$ 116.870,75 
(cento e dezesseis mil, oitocentos e setenta reais e setenta e cinco 
centavos); h) Signatários: pela Contratante, Sr.ª Keila Viana Ribeiro 
Maciel, pelo contratado o Sr. Eurico Francisco da Cruz.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3,  
DE 29 DE JANEIRO DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 003/2024, firmado em 
29/01/2024, entre o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ (MF) nº 14.797.309/0001-69 e a empresa FB COMERCIO DE 
ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA, CNPJ: 43.086.200/0001-11; b) 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE KITS DE ENXOVAL PARA RECÉM-NASCIDO 
(KITS NATALIDADE) PARA SEREM ENTREGUES AS GESTANTES 
ATENDIDAS PELO NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
c) Fundamento Legal: Lei nº. 8.666/1993 e alterações posteriores; d) 
Processo Administrativo: 2022008128 apenso 2024000639; e) Vigência: 
12 (dose) meses a contar da data da assinatura e publicação; f) Dotação 
Orçamentária: 06.3107.08.244.1111.2298- Sub. Elemento 5 -33.90.32 
fonte 15000000010000; g) Valor: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reias)); 
h) Signatários: pela Contratante, Sr.ª Keila Viana Ribeiro Maciel, pela 
contratada o Sr.ª Conceição Aparecida Barbosa da Costa Mathias Morais.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4,  
DE 29 DE JANEIRO DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 004/2024, firmado 
em 29/01/2024, entre a FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL CNPJ (MF) nº 14.797.309/0001-69 e a empresa D M 
MAIA - ME, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 04.297.608/0001-80.; b) 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADO EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO MECÂNICA, 
ELÉTRICA E EM AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO DE FORMA 
PREVENTIVA E CORRETIVA, DESTINADAS AOS VEÍCULOS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE 
MUNICÍPIO; c) Fundamento Legal: Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021; 
d) Processo Administrativo: 2023015265; e) Vigência: 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura; f) Dotação Orçamentária: 06.3107.
08.244.1111.2168/06.3107.08.244.1111.2178 -19- 3.3.90.39 FONTE: 
15000000010000; g) Valor: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais); h) 
Signatários: pela Contratante, Sr.ª Keila Viana Ribeiro Maciel, pelo 
contratado o Sr. Djalma Matos Maia.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5,  
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

a) Espécie: Extrato de Contrato nº 005/2024, firmado em 
23/02/2024, entre a FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ (MF) nº 14.797.309/0001-69 e a empresa BATISTA PEREIRA & 
RODRIGUES LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 33.210.337/0001-
82; b) Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, AFIM DE ATENDER 
AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; c) Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993; 
d) Processo: 2022011822 apenso 2024000808; e) Vigência: da assinatura 
do contrato, finalizando dia 30 de junho de 2024; f) Dotação: 6.3107.08
.244.1111.2168/6.3107.08.244.1111.2173 Sub. Elemento 101 33.90.30 
fonte 26600000000000; g) Valor: R$ 77.617,41 (setenta e sete mil, 
seiscentos e dezessete reais e quarenta e um centavos); h) Signatários: 
pela Contratante, Sr.ª Keila Viana Ribeiro Maciel e pelo Contratado Sr. 
Eduardo Augusto Rodrigues Pereira.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Terceiro Termo Aditivo Termo de Fomento 
nº. 002/2021 do Processo nº 2021000467, firmado em 25/01/2024; b) 
Partes: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, 
CNPJ (MF) nº 14.797.309/0001-69 e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PORTO NACIONAL - APAE. 
CNPJ: 26.752.113/0001-37; c) Objeto: Termo de Fomento entre o Fundo 
Municipal de Assistencia Social e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE PORTO NACIONAL - APAE, atraves dos 
serviços de proteção social especial de média complexidade para pessoas 
com deficiência e suas famílias, visando à consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos 
financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC); d) Fica prorrogada 
a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses a contar do dia 28 de 
janeiro de 2024, finalizando dia 27 de janeiro de 2025; e) Ratificação: 
ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato 
nº 014/2023 Processo Administrativo nº 2022013080 firmado em 
29/12/2023; b) Partes: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL CNPJ (MF) nº 14.797.309/0001-69 e a empresa PRODADOS 
CONTABILIDADE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO S/C 
LTDA, CNPJ nº 04.303.548/0001-61; c) Objeto: TERMO ADITIVO 
DE PRAZO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA SERVIÇOS DE 
CONTABILIDADE, COMPREENDENDO, A SUPERVISÃO DA 
ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, PATRIMONIAL E 
ORÇAMENTÁRIA, COM O FECHAMENTO DOS BALANCETES 
MENSAIS; ELABORAÇÃO BIMESTRAL DOS DEMONSTRATIVOS 
DETERMINADO PELA LEI 4.320/64; APRESENTAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES BIMESTRAIS AO TCE-TO ATRAVÉS DO SICAP- 
CONTÁBIL; APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES FISCAIS À 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL; ELABORAÇÃO E PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DE ORDENADOR E CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO 
d) Fica prorrogada a vigência deste contrato por 12 (doze) meses a contar 
do dia 01 de Janeiro de 2024, Finalizando em 31 de Dezembro de 2024. 
e) Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 007/2023, Processo Administrativo nº 2022001832, firmado em 
18/01/2024; b) Partes: FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DE PORTO NACIONAL, CNPJ (MF) nº 28.182.282/0001-04 e 
a empresa TOCANTINS LIMPEZA PUBLICA, LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS, CNPJ 13.483.669/0001-23; c) Objeto: Termo Aditivo 
referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMÉSTICOS, COMERCIAL E INDUSTRIAL 
PRESENTES NAS ROTAS DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL 
-TO; d) Prazo: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 (doze) 
meses a contar do dia 20 de janeiro de 2024, finalizando 19 de janeiro de 
2025; e) Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1,  

DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 001/2024, firmado em 
02/01/2024 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL, CNPJ nº 11.315.054/0001-62 e a empresa RAYNER 
V S ERSON LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
nº CNPJ: 51.217.492/0001-02; b) Objeto: CREDENCIAMENTO 
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PESSOA FÍSICA 
OU JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA 
SAÚDE, TAIS COMO MÉDICOS ESPECIALISTAS, VISANDO O 
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS, PARA MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚD c) Fundamento 
Legal: Lei nº. 8.666/1993 e alterações posteriores; d) Processo 
Administrativo: 2024000575; e) Vigência: 12 (doze) meses, a contar 
da assinatura do instrumento contratual; f) Dotação Orçamentária: 
04.0440.10.302.1110.2047 -5001- 339039 fonte 16000000000000; g) 
Valor: R$ 164.250,84 (cento e sessenta e quatro mil, duzentos e cinquenta 
reais e oitenta e quatro centavos); h) Signatários: pela Contratante, Sr.ª 
Cristiane Nunes de Oliveira Aires Amara e pela contratada a Sr.ª Ingred 
Jaine Ferreira Pereira.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2,  
DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 002/2024, firmado em 
02/01/2024 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL, CNPJ nº 11.315.054/0001-62 e a empresa A R DA 
COSTA BRITO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
nº CNPJ: 46.600.084/0001-03; b) Objeto: CREDENCIAMENTO 
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PESSOA FÍSICA 
OU JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA 
SAÚDE, TAIS COMO MÉDICOS ESPECIALISTAS, VISANDO O 
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS, PARA MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; c) 
Fundamento Legal: Lei nº. 8.666/1993 e alterações posteriores; d) 
Processo Administrativo: 2024000574; e) Vigência: 12 (doze) meses, a 
contar da assinatura do instrumento contratual; f) Dotação Orçamentária: 
04.0440.10.302.1110.2047-5001- 339039 fonte 16000000000000; g) 
Valor: R$ 82.121,76 (oitenta e dois mil, cento e vinte e um reais e setenta 
e seis centavos); h) Signatários: pela Contratante, Sr.ª Cristiane Nunes 
de Oliveira Aires Amara e pela contratada a Sr.ª Edna da Costa Brito.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3,  
DE 04 DE JANEIRO DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 003/2024, firmado em 
04/01/2024, entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL, CNPJ nº 11.315.054/0001-62 e a empresa ITALO R 
DA SILVA PEREIRA CNPJ sob o nº 17.678.963/0001-41; b) Objeto: 
Contratação de Sistema de Monitoramento das atividades e Indicadores 
da Atenção Primária e Serviços de Consultoria e Assessoria, Treinamento 
e Capacitação, além de acompanhamento na utilização do Software a 
ser contratado; c) Fundamento Legal: Lei nº. 8.666/1993 e alterações 
posteriores; d) Processo Administrativo: 2023015665; e) Vigência: 
12 meses a partir da data de assinatura; f) Dotação Orçamentária: 
04.0440.1110.2038 - 9933- Elemento de despesa 33.90.39 fonte 
16000000000000; g) Valor: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais); 
h) Signatários: pela Contratante, Sr.ª Cristiane Nunes de Oliveira Aires 
Amaral e pelo contratado o Sr. Italo Rodrigues da Silva Pereira.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4,  
DE 04 DE JANEIRO DE 2024.

a) Espécie: Extrato de Contrato nº 004/2024, firmado em 
04/01/2024, entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 
11.315.054/0001-62 e a empresa LEOBAS E LEOBAS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº. 15.735.091/0001-80; b) Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS (Óleo Diesel S-10 e Gasolina Comum), AFIM DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL NO DISTRITO 
DE LUZIMANGUES; c) Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1.993; d) Processo: 2023004033 apenso 2024000756; e) 
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato; f) 
Dotação: 04.0440.10.301.1110.2038 Sub. Elemento 101/102 33.90.30 
fonte 16000000000000; g) Valor: R$ 423.000,00 (quatrocentos e vinte 
e três mil reais); h) Signatários: pela Contratante, a Sr.ª Cristiane Nunes 
de Oliveira Aires Amaral e pela Contratada Sr.ª Talyanna Barreira de 
França Antunes.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 15,  

DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

a) Espécie: Extrato de Contrato nº 015/2024, firmado em 
15/01/2024, entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 
11.315.054/0001-62 e a empresa BATISTA PEREIRA & RODRIGUES 
LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 33.210.337/0001-82; b) 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (Óleo Diesel S-10, Diesel 
Comum B S-500 e Gasolina Comum), AFIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL; c) Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1.993; d) Processo: 2022011822 apenso 2024000350; e) Vigência: data 
da assinatura contrato a 30 de junho de 2024; f) Dotação: 04.0440.10
.301.1110.2038/04.0440.10.302.1110.2043/04.0440.10.302.1110.204
6/04.0440.10.302.1110.2049/Sub. Elemento 102/101 33.90.30 fonte 
16000000000000/16210000000000; g) Valor: R$ 868.600,00 (oitocentos 
e sessenta e oito mil e seiscentos reais); h) Signatários: pela Contratante, 
a Sr.ª Cristiane Nunes de Oliveira Aires Amaral e pelo Contratado Sr. 
Eduardo Augusto Rodrigues Pereira.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16,  
DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 016/2024, firmado em 
10/01/2024 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL, CNPJ nº 11.315.054/0001-62 e a Sr.ª Michelle Tavares 
Gomes, CPF sob o nº 247.590.061-46; b) Objeto: CREDENCIAMENTO 
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PESSOA FÍSICA 
OU JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA 
SAÚDE, TAIS COMO MÉDICOS ESPECIALISTAS, VISANDO O 
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS, PARA MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; c) 
Fundamento Legal: Lei nº. 8.666/1993 e alterações posteriores; d) 
Processo Administrativo: 2024000573; e) Vigência: 12 (doze) meses, a 
contar da assinatura do instrumento contratual; f) Dotação Orçamentária: 
04.0440.10.301.1110.2042 -3001- 339036 fonte 16000000000000; g) 
Valor: R$ 164.250,84 (cento e sessenta e quatro mil, duzentos e cinquenta 
reais e oitenta e quatro centavos); h) Signatários: pela Contratante, Sr.ª 
Cristiane Nunes de Oliveira Aires Amara e pela contratada a Sr.ª Michelle 
Tavares Gomes.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17,  
DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 017/2024, firmado em 
18/01/2024 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL, CNPJ nº 11.315.054/0001-62 e a AS COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº. 37.584.023/0001-
09; c) Fundamento Legal: Lei nº. 8.666/1993 e alterações posteriores; 
d) Processo Administrativo: 2021011501 apenso 2024000406; e) 
Vigência: 04 (quatro) meses a contar da data da assinatura; f) Dotação 
Orçamentária: 04.0440.10.302.1110.2043 Sub. Elemento 36 33.90.30 
fonte 16000000000000; g) Valor: R$ 44.233,00 (quarenta e quatro 
mil e duzentos e vinte e três reais); h) Signatários: pela Contratante, 
Sr.ª Cristiane Nunes de Oliveira Aires Amaral e pelo contratado o Sr. 
Fernando Araujo Luz.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18,  
DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 018/2024, firmado em 
18/01/2024, entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL, CNPJ nº 11.315.054/0001-62 e a empresa APROMEDICA 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, CNPJ Nº 34.558.660/0001-04; c) Fundamento Legal: Lei 
nº. 8.666/1993 e alterações posteriores; d) Processo Administrativo: 
2021011501 apenso 2024000398; e) Vigência: 04 (quatro) meses a contar 
da data da assinatura; f) Dotação Orçamentária: 04.0440.10.302.1110.2043 
Sub. Elemento- 36 33.90.30 fonte 16000000000000; g) Valor: R$ 
6.385,00 (seis mil, trezentos e oitena e cinco reais); h) Signatários: 
pela Contratante, Sr.ª Cristiane Nunes de Oliveira Aires Amaral e pelo 
contratado o Sr. Joãozinho Pereira Mendanha.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20,  
DE 19 DE JANEIRO DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº firmado em entre o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, CNPJ 
nº 11.315.054/0001-62 e a empresa - ELBER INDÚSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO LTDA, CNPJ: 81.618.753/0001-67; b) Objeto: ;c) 
Fundamento Legal: Lei nº. 8.666/1993 e alterações posteriores; d) Processo 
Administrativo: 2023008256; e) Vigência: 12 (doze) meses a contar da 
data de sua assinatura; f) Dotação Orçamentária: 0440.10.301.1110.2038/
Sub. Elemento - 9 - 33.90.30 fonte 26210000000000; g) Valor: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais); h) Signatários: pela Contratante, Sr. ª 
Cristiane Nunes de Oliveira Aires Amaral e pela contratada a Sr.ª Luciana 
Janaynna Soares Lourenço dos Santos.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21,  
DE 19 DE JANEIRO DE 2024.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 021/2024, firmado em 
19/01/2024 entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL, CNPJ nº 11.315.054/0001-62 e a empresa MACRO 
PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 23.384.022/0001-06; 
c) Fundamento Legal: Lei nº. 8.666/1993 e alterações posteriores; 
d) Processo Administrativo: 2021011501 apenso 2024000389; e) 
Vigência: 04 (quatro) meses a contar da data da assinatura; f) Dotação 
Orçamentária: 04.0440.10.302.1110.2043 Sub. Elemento 36 33.90.30 
fonte 16000000000000; g) Valor: R$ 148.660,10 (cento e quarenta e 
oito mil, seiscentos e sessenta reais e dez centavos); h) Signatários: 
pela Contratante, Sr.ª Cristiane Nunes de Oliveira Aires Amaral a Sr.ª 
Mariana Notto Santana.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 97,  
DE 01 DE JUNHO DE 2023.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 097/2023, firmado em 
01/06/2023 entre a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL, CNPJ (MF) nº 11.315.054/0001-62e a empresa J 
V S PARTICIPAÇÕES, CNPJ nº 28.028.063/0001-75; b) Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM MOTORISTAS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL; c) Fundamento Legal: Lei 
nº. 8.666/1993 e alterações posteriores; d) Processo Administrativo: 
2022000783 apensos 2023017854; e) Vigência: 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura; f) Dotação Orçamentária: 04.0
440.10.302.1110.2043/04.0440.10.302.1110.2049 33.90.39 -74 FONTE: 
16000000000000; g) Valor: R$ 418.800,00 (quatrocentos e dezoito mil 
e oitocentos reais); h) Signatários: pela Contratante, a Sr. ª Cristiane 
Nunes de Oliveira Aires Amaral e pelo contratado o Sr. Raimundo Filho 
Silva Lopes.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 17, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

"Dispõe sobre a Concessão de Benefício de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição à servidora 
Sra. CLEA ELOISA DO REGO."

O PRESIDENTE DO PREVIPORTO - INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal 2.112 de 24 de outubro de 2.013; e,

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais 
contidos, em conformidade com o inciso I, §1° do art. 40 da CF/88, art. 
6-A da EC nº. 41 (redação acrescida pela EC nº. 70) c/c os artigos 13 e 
85 da Lei Municipal nº. 2.112/2013

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição Especial, a servidora Sra. CLEA ELOISA DO REGO, união 
estável, portadora do RG nº 304.270, Órgão expedidor SSP/TO 2° via, 
Data de expedição 27/05/2015, inscrita no CPF 795.987.141.87, efetiva 
no cargo de PROFESSORA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, sendo os proventos calculados pela integralidade da 
remuneração da servidora no cargo efetivo, excluídas as verbas de caráter 
temporário, observando-se o disposto no §2º do art. 40 da Constituição 
Federal; e, no valor de R$ 3.834,99 (Três mil e oitocentos e trinta e 
quatro reais e noventa e nove centavos), contidos na Planilha de Cálculo 
de proventos, fls. 25, do processo de aposentadoria nº 2024.04.10423P.

Art. 2º O benefício deverá ser reajustado conforme o art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 83 da Lei Previdenciária 
Municipal, paridade garantida.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

PORTO NACIONAL - TO, 01 de março de 2024.

JOSIEL PEREIRA SALES
Presidente do Previporto

CPF 769.647.101-59
Decreto 454/2023

PORTARIA Nº 20, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

"Dispõe sobre a Concessão de Benefício de 
Aposentadoria por Invalidez ao servidor Sr. DÉLIO 
RAMOS DA SILVA."

O PRESIDENTE DO PREVIPORTO - INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal 2.112 de 24 de outubro de 2.013; e,

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais 
contidos, em conformidade com o inciso I, §1° do art. 40 da CF/88, art. 
6-A da EC nº. 41 (redação acrescida pela EC nº. 70) c/c os artigos 13 e 
85 da Lei Municipal nº. 2.112/2013

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Invalidez, 
ao servidor Sr. DÉLIO RAMOS DA SILVA, solteiro, portador do 
RG nº 1.128.031, Órgão expedidor SPTC/ES, Data de expedição 
18/05/2004, inscrito no CPF 571.075.136-72, efetivo no cargo de 
VIGIA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sendo os 
proventos calculados em conformidade com o art. 34, §§1º, 6º e 7º da 
Lei Municipal nº 2.112/2013 pela média aritmética e proporcional ao 
tempo de contribuição no valor de R$ 1.412,00 (Um mil e quatrocentos 
e doze reais), contidos na Planilha de Cálculo de proventos, fls. 34, do 
processo de aposentadoria nº 2024.03.10419P.

Art. 2º O benefício será reajustado na mesma data e percentuais 
aplicáveis aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, 
conforme dispõe o art. 36 da Lei Municipal nº 2.112/2013, sem paridade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

PORTO NACIONAL - TO, 01 de março de 2024.

JOSIEL PEREIRA SALES
Presidente do PREVIPORTO

CPF 769.647.101-59
Decreto 454/2023

PORTARIA Nº 21, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

"Dispõe sobre a Concessão de Benefício de 
Aposentadoria por Invalidez a servidora Sra. ELIENE 
RODRIGUES SILVA."

O PRESIDENTE DO PREVIPORTO - INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal 2.112 de 24 de outubro de 2.013; e,

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais 
contidos, em conformidade com o inciso I, §1° do art. 40 da CF/88, art. 
6-A da EC nº. 41 (redação acrescida pela EC nº. 70) c/c os artigos 13 e 
85 da Lei Municipal nº. 2.112/2013

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Invalidez, 
a servidora Sra. ELIENE RODRIGUES SILVA, união estável, 
portadora do RG nº 1.242.462, Órgão expedidor SSP/TO, Data de 
expedição 18/01/2023, inscrito no CPF 508.061.491-91, efetiva no 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sendo os proventos 
calculados observando o limite previsto no §2º do art. 40 da Constituição 
Federal, com base na remuneração do cargo efetivo e proporcionais ao 
tempo de contribuição no valor de R$ 1.656,95 (Um mil e seiscentos e 
cinquenta e seis reais e noventa e cinco centavos), contidos na Planilha 
de Cálculo de proventos, fls. 34, do processo de aposentadoria nº 
2024.03.10420P.

Art. 2º O benefício será reajustado conforme o Parágrafo único 
do art. 6º A da Emenda Constitucional nº 41/2003 (na redação acrescida 
pela EC nº 70/2012), paridade garantida.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

PORTO NACIONAL - TO, 01 de março de 2024.

JOSIEL PEREIRA SALES
Presidente do PREVIPORTO

CPF 769.647.101-59
Decreto 454/2023

PORTARIA Nº 22, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

"Dispõe sobre a Concessão de Benefício de 
Aposentadoria por Invalidez a servidora Sra. 
LUCIENE PEREIRA DOS SANTOS."

O PRESIDENTE DO PREVIPORTO - INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal 2.112 de 24 de outubro de 2.013; e,

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais 
contidos, em conformidade com o inciso I, §1° do art. 40 da CF/88, art. 
6-A da EC nº. 41 (redação acrescida pela EC nº. 70) c/c os artigos 13 e 
85 da Lei Municipal nº. 2.112/2013
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RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Invalidez, 
a servidora Sra. LUCIENE PEREIRA DOS SANTOS, casada, 
portadora do RG nº 1.429.213, Órgão expedidor SSP/TO, Data de 
expedição 17/09/2015, inscrita no CPF 001.135.281-75, efetiva no 
cargo de PROFESSORA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, sendo os proventos calculados pela integralidade da média 
aritmética apurada em conformidade com o art. 1º da Lei Federal nº 
10.887/2004 e §2º do art. 40 da CF no valor de R$ 4.018,81 (Quatro mil 
e dezoito reais e oitenta e um centavos), contidos na Planilha de Cálculo 
de proventos, fls. 34, do processo de aposentadoria nº 2023.03.10388P.

Art. 2º O benefício será reajustado nos moldes do §8º do 
art. 40 da CF (redação dada pela E.C. nº 41) c/c o art. 36 do Estatuto 
Previdenciário Municipal, sem paridade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

PORTO NACIONAL - TO, 01 de março de 2024.

JOSIEL PEREIRA SALES
Presidente do PREVIPORTO

CPF 769.647.101-59
Decreto 454/2023

CÂMARA MUNICIPAL
AVISO DE COTAÇÃO Nº 8, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

Torna-se público que a Câmara Municipal de Porto Nacional 
- TO, por meio da Coordenação de Compras e Contratos, realizará uma 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme objeto abaixo relacionado, 
com critério de julgamento MENOR TAXA ADMINISTRATIVA, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO 
COM A UTILIZAÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS, VIA WEB 
QUE PERMITA A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E ADITIVO 
ARLA, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL - TO, na hipótese do art. 75, 
inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 
e demais legislação aplicável. Os interessados deverão encaminhar 
proposta de preços a partir do dia 01 de março de 2024 à 06 de março 
de 2024, pessoalmente à Coordenação de Compras e Contratos da 
Câmara Municipal de Porto Nacional - TO, situada na Av. Murilo Braga, 
nº 1887, Bairro Centro, Cep: 77.500-000, Cidade de Porto Nacional, 
a partir da 8:00 as 14:00 horas ou pelo seguinte endereço eletrônico: 
comprascamaraporto@gmail.com.

A retirada do Termo de Referência, assim, como os 
esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do Termo 
de Referência deverá ser encaminhado, por escrito ou pessoalmente a 
Coordenação de Compras e Contratos, a partir da 8:00 as 14:00 horas 
ou pelo seguinte endereço eletrônico: comprascamaraporto@gmail.com 
ou através do site https://www.portonacional.to.leg.br/.

Porto Nacional - TO, 01 de março de 2024.

CHARLES RODRIGUES DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Porto Nacional - TO
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ATA Nº 1, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.

A Comissão Eleitoral do processo eleitoral para escolha dos 
membros para comporem a Diretoria Executiva do PREVIPORTO, nos 
termos do artigo n° 72 da Lei n° Lei nº 2.112/2013 e suas alterações, 
gestão 2022/2023 (01/01/2022 a 31/12/2023), devidamente constituída 
por ato do Excelentíssimo Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
estabelecidas pelo Decreto nº 827 de 29 de Setembro de 2021, em 
reunião realizada no dia 13 de outubro de 2021, às 9 horas, na sede do 
PREVIPORTO, em analise a documentação apresentadas pelas chapas 
escritas, deliberou da seguinte maneira.

Foram apesentados tempestivamente a comissão as inscrições 
de duas chapas para concorrerem ao pleito, sendo:

Chapa 1: Juntos Faremos a Diferença, composta por:

Sandra Alves Cordeiro Gomes Gaspar ao Cargo de Diretora 
Executiva Maria das Mercês Ribeiro Lopes ao Cargo de Coordenador 
de Administração e Finanças Raimundo Nonato Gonçalves de Carvalho, 
ao Cargo de Assistente Previdenciário.

Chapa 2: A União Faz a Força.

Sidney Pereira de Oliveira ao Cargo de Diretor Executivo Jose 
Carlos Moura de Oliveira ao Cargo de Coordenador de Administração e 
Finanças Ilma Pereira Rodrigues, ao Cargo de Assistente Previdenciário.

A chapa 1 apresentou todas as condições de elegibilidades 
de seus membros, previsto no item 3 do Edital, além de não restar 
comprovado nenhum impedimento as candidaturas aos cargos pleiteados.

Como já observado pelo protocolo da inscrição, a chapa 1, 
também, atendeu os requisitos do item 4 (4.2 e 4.3) do Edital.

A chapa 2 deixou de comprovar a condição de elegibilidade de 
todos seus membros, não apresentando a comissão a comprovação de 
escolaridade mínima a exigida no item 3.1, IV do Edital.

Observa-se que o item 4.3 do Edital foi cumprido pela chapa 2, 
conforme atestado pelo membro da comissão na ocasião do recebimento 
da documentação. Contudo, a referida chapa deixou de observar o item 
4.2, onde prevê que cada candidato tem que realizar a inscrição de forma 
individual, conforme anexo II do Edital publicado.

Diante disso, a comissão Eleitoral, com subcutâneo no item 
4.7 do Edital nº 001/2021, por falta de condição de elegibilidade 
(descumprimento do item 3.1, IV), realiza nesse ato a impugnação ex 
officio da Chapa 2, nominada como A União Faz a Força.

Porto Nacional, 13 de outubro de 2021.

Sandoval Araújo Fontoura Junior
Presidente da Comissão Eleitoral

Emivaldo Pires De Souza
Membro

Emivaldo Pires De Souza
Membro

Polyana Oliveira Araújo
Membro

Kênia Alves De Souza
Membro

Silvano Pereira de Souza
Membro

Mércio Mercês Pereira dos Santos
Membro

A Diocese de Porto Nacional foi criada em 20 de dezembro de 1915 pela Bula 
“Apostolatus Oficium” do Papa Bento XV, desmembrada da então Diocese de Goiás. 
Instalada em 11 de julho de 1921.


		2024-03-01T21:10:20-0300
	RONIVON MACIEL GAMA:84684240134




